
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06, DE 23 DE JULHO DE 2018

Regulamenta  o  processo  e  a  frequência  de
docentes  do  IFSC,  em  regime  de  Dedicação
Exclusiva,  em  atividades  remuneradas  para
participação  em  comissões  julgadoras  ou
verificadoras  relacionadas  ao  ensino,  pesquisa
ou extensão.

A Reitora do Instituto Federal de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe foram conferidas

pela Lei 11.892/2008, de 29 de dezembro de 2008, e pelo Estatuto do IFSC,

RESOLVE:

Art. 1º O docente em regime de dedicação exclusiva que for participar de forma remunerada de

comissões  julgadoras  ou  verificadoras  relacionadas  ao  ensino,  pesquisa  ou  extensão,  deverá

requerer  autorização formal  do IFSC, em acordo com os dispositivos  constantes no Art.  15 da

Resolução 48/2016/CONSUP. 

Art.  2º  A  frequência  com  a  qual  o  docente  poderá  participar  de  comissões  julgadoras  ou

verificadoras  relacionadas  ao  ensino,  pesquisa  ou  extensão,  de  forma  remunerada,  será  de,  no

máximo, 02 (duas) participações por semestre letivo.

Art. 3º A participação nas comissões julgadoras ou verificadoras solicitadas por instituições externas

deverá ser totalmente custeada pelo órgão requerente,  não incidindo nenhum custo de diárias e

passagens para o IFSC.

Art. 4º É de responsabilidade do servidor demandante o cumprimento integral de suas atribuições,

como previsto no plano semestral de atividades, ficando a cargo do mesmo apresentar a sua chefia

imediata um plano de reposição de atividades.
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Art. 5º Os casos omissos serão submetidos ao respectivo Colegiado de Câmpus.

MARIA CLARA KASCHNY SCHNEIDER
Reitora

Autorizado conforme despacho nº 23292.029096/2018-51
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